
RESOLUÇÃO Nº 11, DE 12 DE JANEIRO DE 1990.

Dispõe sobre a extinção das Representações do antigo Tribunal

Federal de Recursos junto às Seções Judiciárias dos Estados de Minas

Gerais, Rio Grande do Sul e Pernambuco e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas

atribuições legais, "AD REFERENDUM" do Conselho de Administração;

CONSIDERANDO

que as Representações do antigo Tribunal Federal de Recursos foram

criadas com o objetivo precipuo de facilitar às partes litigantes,

de diferentes regiões do País, o encaminhamento de recursos;

que, com a criação dos Tribunais Regionais Federais, e,

conseqüentemente com a descentralização da Justiça Federal de 2º

grau, a manutenção de tais representações se tornou desnecessária;

que nos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, por motivos de ordem

administrativa, ainda é necessária a manutenção de serviços de apoio

a este Superior Tribunal de Justiça.

RESOLVE:

Art. 1º - Extinguir as Representações instituídas junto às Seções

Judiciárias dos Estados de Minas Gerais, Rio Grande do Sul e

Pernambuco.

Art. 2º - Manter, com finalidade de atender a encargos pertinentes

às suas atividades administrativas, as Representações nos Estados de

São Paulo e Rio de Janeiro, vedado, entretanto, o recebimento de

recursos.

Art. 3º - Estabelecer que as funções destinadas aos serviços das

Representações ora extintas, constantes do anexo I da Resolução nº

26, de 19 de dezembro de 1985, retornem ao Superior Tribunal de

Justiça.

Art. 4º - Transformar quatro funções de Assistente datilógrafo em

funções de Supervisor Assistentes, transferindo duas para a

Representação do Superior Tribunal de Justiça no Estado do Rio de

Janeiro.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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